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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo



Ofício n.º 1073/2009

Garça, 18 de setembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 055/2009

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 055/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos a fundo perdidos.
Os recursos a serem repassados, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) serão utilizados na construção de um Terminal Rodoviário no Distrito de Jafa, o qual beneficiará toda população local.
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º CM 71/2009

(Projeto considerado Objeto de Deliberação na 30ª Sessão Ordinária de 2009, realizada em 21 de setembro de 2009)

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a:
I. Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;
II. Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Economia e Planejamento o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria;
III. Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução das obras.
Parágrafo único. A cobertura do crédito autorizado no inciso III será efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados.
Art. 2º Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão a Construção de um Terminal Rodoviário no Distrito de Jafa.
Art. 3º Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementados se necessário.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 18 de setembro de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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